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PROCESSO Nº.: 2083/2018-TCER 

INTERESSADO: Município de Vilhena 

ASSUNTO: Prestação de Contas do Exercício de 2017 

 Rosani Terezinha Pires da Costa Donadon, CPF nº 420.218.632-04 – Prefeita 

Municipal 

RESPONSÁVEIS: Lorena Horbach, CPF nº 325.921.912-91 – Contadora 

Roberto Scalercio Pires, CPF nº 386.781.287-04 – Controlador Interno 

ADVOGADO: Sem Advogado 

RELATOR: Conselheiro Paulo Curi Neto 

GRUPO:                      I 
 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO DE 2017. 

OBSERVÂNCIA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO DA GESTÃO. CUMPRIMENTO DOS 

ÍNDICES DE EDUCAÇÃO E SAÚDE E DE REPASSE 

AO PODER LEGISLATIVO. SUPERAVALIAÇÃO DO 

SALDO DA CONTA CAIXA.  SUBAVALIAÇÃO DO 

SALDO DA DÍVIDA ATIVA E DA PROVISÃO 

MATEMÁTICA. NÃO ATENDIMENTO DOS 

REQUISITOS DOS INSTRUMENTOS DE 

PLANEJAMENTO. AUSÊNCIA DE MEMÓRIA DE 

CÁLCULO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL. EXCESSIVAS ALTERAÇÕES NO 

ORÇAMENTO. NÃO ATINGIMENTO DO 

RESULTADO NOMINAL. NÃO ATENDIMENTO A 

DETERMINAÇÕES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES. 

IRREGULARIDADES QUE NÃO INQUINAM AS 

CONTAS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DA 

CORTE. PARECER PELA APROVAÇÃO COM 

RESSALVAS DAS CONTAS. DETERMINAÇÕES. 

 AUDITORIA NO BALANÇO GERAL DO MUNICÍPIO 

(BGM). O escopo da auditoria contábil ou financeira é 

aumentar a confiabilidade acerca do Balanço Geral 

Municipal, com vistas a verificar se as demonstrações 

contábeis consolidadas, publicadas e encaminhadas sob a 

responsabilidade da Governança Executiva Municipal, 

refletem a situação patrimonial e os resultados patrimonial, 

financeiro e orçamentário do Município no exercício. 

Achados de auditoria no exame do BGM. Superavaliação 

do saldo da conta Caixa e Equivalentes de Caixa. 

Subavaliação do saldo da Dívida Ativa. Subavaliação das 

provisões matemáticas previdenciárias. Erros materiais. 

Efeitos não generalizados. Opinião modificada (com 

ressalva).  

 AUDITORIA NA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO E 

GESTÃO FISCAL. Este exame objetiva avaliar o 

atendimento de relevantes normas constitucionais, legais e 

regulamentares aplicáveis ao planejamento, execução e 

controle do orçamento municipal, gestão fiscal e das 

finanças públicas, bem como as deficiências constatadas 

nos testes de controles administrativos, com vistas a 
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promover melhorias gerenciais. Achados de auditoria. Não 

atendimento dos requisitos dos instrumentos de 

planejamento. Ausência de memória de cálculo das fontes 

de recursos para abertura dos créditos adicionais. 

Excessivas alterações no orçamento. Não atingimento do 

resultado nominal. Não atendimento das determinações de 

exercícios anteriores. Distorções. Relevância. Efeitos não 

generalizados. Opinião modificada (com ressalva). Segundo 

entendimento pacífico da Corte. 

 

 

PARECER PRÉVIO SOBRE AS CONTAS DO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

Em cumprimento ao art. 33 da Lei Orgânica do Município de Vilhena, o Tribunal de 

Contas do Estado de Rondônia, em sessão ordinária realizada em 22 de novembro de 2018, apreciou as 

contas do Chefe do Poder Executivo relativas ao exercício encerrado em 31/12/2017, com o objetivo 

de emitir parecer prévio. Nos termos do art. 35 da Lei Complementar Estadual n° 154/1996 

(LOTCER), as referidas contas são compostas pelo Balanço Geral do Município e pelo relatório sobre 

a execução dos orçamentos do Município, tendo examinado e discutido as matérias, por unanimidade, 

nos termos do voto do Relator, Conselheiro PAULO CURI NETO; e 

Considerando que as execuções orçamentária, financeira e patrimonial se 

processaram de forma regular; 

Considerando que o Município de Vilhena aplicou 26,56% das receitas provenientes 

de impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, cumprindo o limite disposto no artigo 212 

da Constituição Federal; 

Considerando que a municipalidade cumpriu o disposto no artigo 60 do ADCT da 

Constituição Federal e artigo 22, parágrafo único e incisos, da Lei Federal nº 11.494/07, ao aplicar 

69,99% da receita recebida do FUNDEB na Valorização dos Profissionais do Magistério; 

Considerando que os gastos com as ações e serviços públicos de saúde atingiram 

24,93% das receitas de impostos e transferências, estando além do limite exigido pela Emenda 

Constitucional nº 29/00; 

Considerando que o Poder Executivo repassou ao Poder Legislativo o percentual de 

7%, ficando dentro do limite máximo permitido (7%) no inciso I, artigo 29-A da CF, com a nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 23.09.2009; e 

Considerando as irregularidades remanescentes, que não são suficientes para 

inquinar as contas em exame, concernentes a: 

a) Superavaliação do saldo da conta "Caixa e Equivalentes de Caixa" no valor 

R$1.947.336,65; 

b) Subavaliação do saldo da Dívida Ativa no valor de R$ 26.719.285,39; 
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c) Subavaliação das provisões matemáticas previdenciárias no valor 

R$129.309.187,01; 

d) Não atendimento dos requisitos dos instrumentos de planejamentos (PPA, LDO 

E LOA); 

e) Ausência de demonstração da memória de cálculo das fontes de recursos para 

abertura dos créditos; 

f) Excessivas alterações no orçamento (20,83%), quando o limite considerado 

razoável é de 20%, contrariando a jurisprudência desta Corte;   

g) Não atingimentos da meta de resultado nominal; e 

h) Não atendimento das determinações e recomendações de exercícios anteriores: 

i. (Acórdão APL-TC 00461/16, Item II “2” – Processo nº 1586/16). Adotar o uso 

do protesto extrajudicial como medida prévia ao ajuizamento das execuções judiciais para os créditos 

tributários e não tributários, visando incrementar a arrecadação. 

ii. (Acórdão APL-TC 00461/16, Item II “4” – Processo nº 1586/16). Adotar 

mecanismos técnicos que resultem na fixação de Meta do Resultado Nominal real, evitando a 

ocorrência de inconsistência dos valores previstos com os executados, utilizando as normas técnicas da 

Secretaria do Tesouro Nacional - STN, em observância ao princípio do planejamento - artigo 1º, § 1º, e 

às disposições do artigo 9º, todos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

iii. (Acórdão APL-TC 00461/16, Item II “5” – Processo nº 1586/16). Encaminhar ao 

TCE-RO toda a documentação necessária à perfeita apuração dos recursos que financiam a abertura de 

crédito adicional, especialmente os advindos de excesso de arrecadação. 

iv. (Acórdão APL-TC 00461/16, Item II, 6, “a” – Processo nº 1586/16) Ordenar ao 

responsável pela Contabilidade Municipal que: a- realize (registre) o reconhecimento de taxas, juros e 

correção monetária incidente sobre os créditos inscritos em dívida ativa (tributária e não tributária), 

previstos em contratos ou normativos legais, pelo regime de competência, em consonância com o 

disposto no item 5.3.2 do Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) 6ª edição; 

v. (Acórdão APL-TC 00461/16, Item II “7” – Processo nº 1586/16) Ordenar ao 

Órgão de Controle Interno que acompanhe possíveis cancelamentos de créditos, visando coibir 

negligência na arrecadação de tributos. 

vi. (Acórdão APL-TC 00461/16, Item III “a” – Processo nº 1586/16) informe por 

meio do Relatório Auditoria Anual as medidas adotadas pela Administração com o objetivo de reduzir 

a projeção do déficit atuarial ou equalizar os resultados ao longo dos exercícios futuros, e, ainda, caso 

a Administração não adote as medidas sugeridas, informe os motivos e as medidas adotadas pelo 

sistema de controle interno. 
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É de Parecer que as contas da Chefe do Poder Executivo Municipal de Vilhena, 

atinentes ao exercício financeiro de 2017, de responsabilidade da Senhora Rosani Terezinha Pires da 

Costa Donadon, estão em condições de serem aprovadas, com ressalvas, pela Câmara Municipal. 

 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA, FRANCISCO CARVALHO DA 

SILVA, PAULO CURI NETO (Relator), WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e 

BENEDITO ANTÔNIO ALVES, o Conselheiro Presidente EDILSON DE SOUSA SILVA; e a 

Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

 

 Porto Velho, quinta-feira, 22 de novembro de 2018. 

 

(assinado eletronicamente) 

PAULO CURI NETO 

Conselheiro Relator  

(assinado eletronicamente) 

EDILSON DE SOUSA SILVA 

 Conselheiro Presidente 
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Em

EDILSON DE SOUSA SILVA

22 de Novembro de 2018

PAULO CURI NETO

PRESIDENTE

RELATOR


